
(¡ Universidade Estadual do Gentro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual no 3.444, de I de agosto de 1997

EDITAL NO 212025.P/CEPE.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CEPE, da

Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, no uso de suas atribuições
regulamentares,

RESOLVE:

transferir a Sessäo Plenária ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensäo, CEPE, programada para ser realizada às t horas, do dia 25 de abril de 2025,
para o dia23 de abril de2025.

Gabinete da Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CEPE,
da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, em 16 de abril de 2025.

Prof. Dr. des,
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